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MENSAGEM Nº. 048/2018

Arapongas, 17 de julho de 2018.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos a Vossas Excelências o presente projeto de lei que autoriza a Administração Pública Municipal conceder, administrativamente, o uso especial para fins de moradia em bens públicos.

O parâmetro básico para incidência da norma é a posse ininterrupta e sem oposição de terrenos públicos, em área urbana, com finalidade de moradia - além de regularizar situações de moradia coletiva -, desde que o possuidor não seja proprietário ou concessionário, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural.  

Atualmente mais de 84% da população do país mora em área urbana e, em escala variável, as cidades brasileiras apresentam problemas comuns que foram agravados ao longo dos anos pela falta de planejamento, reforma fundiária e controle sobre o uso e a ocupação do solo. 

Com o objetivo de assegurar o acesso à moradia digna, à terra urbanizada, à água potável, ao ambiente saudável e à mobilidade com segurança, necessário se faz regularizar e investir nos setores da habitação e saneamento ambiental, de maneira compatível com os programas existentes às características do déficit habitacional e infraestrutura urbana, que é maior junto a população de baixa renda. 

Dessa forma, com o fito de regularizar situações existentes no Município, ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes, faz-se imprescindível regulamentar a concessão de uso especial para fins de moradia, adequando a legislação e atuação concreta municipal com o disposto nos artigos 182 e 183 da Constituição Federal, bem como com a legislação nacional -  Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001) - e com a Medida Provisória nº. 2.220, de 4 de setembro de 2001.

Desta forma, certos de contarmos com a aprovação dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de estima e consideração.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal
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